
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2024  DE 06 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

Processo nº 486/2024 
Tipo de julgamento: menor preço por hora/máquina 
 
 
Licitação exclusiva às beneficiárias da LC nº 123/2006 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Edital de pregão presencial, t ipo menor 
preço, objetivando o registro de preços 
de prestação de serviços com 
escavadeira hidráulica com rompedor 
de rochas. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ/RS, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 21 de junho de 2024, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na rua Frei Leonardo Braun, 50, se reunirão o pregoeiro e a 
equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro 
de preços de serviços de escavação com escavadeira hidráulica com rompedor de rochas , processando-se 
essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 
002/2024, de 09 de janeiro de 2024. 

 
1 - DO OBJETO: 
A presente licitação visa o Registro de Preços para a prestação de serviços através de uma 

Escavadeira Hidráulica com martelo rompedor de rochas (martelete), usando a ponteira piramidal ou ponta 
ogiva/cônica, com capacidade operacional de no mínimo 2.000 kg e energia de impacto mínima de 8000 (J) 
por cm², motor da escavadeira com potência mínima de 120 HP, com operador, combustível e transporte, 
ano de fabricação igual ou superior a 2014, para futuras contratações conforme a necessidade e a demanda 
no serviço público do Município. 

 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas e atuarem no 

ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia e 
horário informados no preâmbulo deste Edital. 

2.2. Como condição para participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos 
envelopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento, uma declaração firmada por seu 
representante ou contador, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006. 

2.3. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do 
credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos envelopes de 
habilitação e de propostas. 

2.4. Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 
2.5. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 2.1 a 

2.3 e no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para 
o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ/RS 
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EDITAL DE PREGÃO N.º 011/2024 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ/RS 
EDITAL DE PREGÃO N.º 011/2024 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

                             b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste os requisitos 
mínimos previstos no art. 654, §1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas 
as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos 
poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida 
o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Não será necessário a licitante fazer-se representar na sessão pública, porém, para 
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença de um 
representante da licitante. 

 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 
nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
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4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 
prática dos demais atos do certame. 

 
5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta financeira em moeda corrente nacional, com o preço unitário por 

hora/máquina, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, seguro e segurança aos 
equipamentos, que eventualmente incidam sobre a operação, em papel timbrado ou com carimbo da 
licitante, devidamente carimbada, datada e assinada pelo proponente;  

5.2. A apresentação da proposta implica aceitação deste edital e obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o serviço, 
nos seus termos; 

5.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.4. Declaração com a indicação da máquina, com as respectivas características, inclusive 

sua potência e capacidade; 
5.5. Comprovante do ano de fabricação da máquina (cópia da nota fiscal de compra ou 

documento que comprove o ano de fabricação e potência ou declaração assinada pelo proponente);  
5.6.  Declaração de posse (propriedade) da máquina, ou; 
5.7. Cópia do contrato de locação, caso houver locação da máquina por parte da 

proponente; 
5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na categoria mínima “D” do operador de 

máquinas. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. O julgamento será pelo menor preço da hora/máquina (horímetro). 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
6.3. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação após a fase de lances;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.  
6.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada.  
6.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório.  

6.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  
6.7. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos.  
6.7.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
6.7.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 
vencedora.  

6.7.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 05 (cinco) minutos para apresentar nova 
proposta.  

6.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% (um por 
cento), do valor de referência, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
do lance que cobrir a melhor oferta.  
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6.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado.  

6.7.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.8. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

6.10. O valor da proposta será reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data 
do orçamento estimado. 

 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
7.1.- Declarações: 
a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; 
b) Declaração assinada por Diretor ou Representante Legal da empresa de que não foram 

declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público; 
 
7.2.- Regularidade Fiscal: 
a) Prova de regularidade com o Ministério da Fazenda (Certidão Conjunta Quanto à Dívida 

Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Seguridade Social); 
b) Prova de regularidade com a Secretaria Estadual; 
c) Prova de regularidade com a Secretaria Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

  d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
e) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho – CNDT. 
 
7.3.- Qualificação Técnica: 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que a empresa prestou ou está prestando, satisfatoriamente, o 
objeto a ser licitado. 

 
7.4.- A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame.  

7.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.4.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 
já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.4.3. O benefício de que trata o tem 7.4 não eximirá a licitante da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.4.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, implicará 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

7.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
8. VEDAÇÕES: 
8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 
10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) homologar a licitação. 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço ou para 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
mesma, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de 
preços nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a assinatura do ato, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar o registro da ata, nos termos do 12.6 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 
previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 

13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 02 (dois) anos. 
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 
14. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 
14.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 
14.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre 

a descontinuidade da execução do serviço, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação 
da ata. 
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14.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos 
preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de 
aplicação das sanções dispostas neste edital.  

 
15. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
15.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária 
previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 

15.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do 
fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 

15.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 05 
(cinco) dias. 

15.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá 
ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços 
registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela 
Administração, em que conceder os novos valores à contratada.  

15.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 
revisão e reclassificada a ata de registro de preços.   

 
16. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 
16.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
16.3. O registro a que se refere o item 16.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
16.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 

“a” do item 16.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 
 
17 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
17.1. O Município solicitará os serviços de máquina de acordo com sua necessidade e 

demanda no serviço público. 
17.2. A empresa vencedora terá o prazo de 24 horas para atender cada solicitação do 

Município. 
17.3. Os serviços deverão ser executados exclusivamente pela empresa vencedora, não 

podendo subcontratá-los. 
17.4. As despesas em relação ao deslocamento da máquina caberá única e exclusivamente 

a empresa vencedora. 
 
18 - DO PAGAMENTO: 
18.1. Os pagamentos serão efetuados em 07 (sete) dias após a execução dos serviços 

referente às horas trabalhadas no período, controladas pelo horímetro da máquina, aferida por um servidor 
designado pelo Município. 

18.2. Somente serão registradas as horas efetivamente executadas no local do serviço 
indicado pelo Município, não sendo considerado as horas de descolamento da máquina. 

 
19 – DA GARANTIA:  
19.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por 

seus empregados e/ou equipamentos, causados a terceiros e ao Município, em caso de acidentes de 
trânsito e de trabalho. 
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços 

e/ou do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 

deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do presente 

edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 

 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
licitacoes@saojosedoinhacora.rs.gov.br ou pelo telefone 55 9 8415 0409. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico da Administração: https://www.saojosedoinhacora.rs.gov.br/site/licitacoes. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

22.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

22.4. Não havendo construção ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de construção na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

mailto:licitacoes@saojosedoinhacora.rs.gov.br
https://www.saojosedoinhacora.rs.gov.br/site/licitacoes
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22.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Prefeitura Municipal de São José do Inhacorá, 06 de junho de 2024. 
 
 
 

 
Gilberto Pedro Hammes 

Prefeito Municipal 



11 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO I 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
 

 
 
 
(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N° _______________, sediada na rua _______________, 
(Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n° ____________ e do CPF n° ______________ DECLARA, para fins do disposto no inciso 
VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (          ). 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 
(data) 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado ou com carimbo da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO II 

 
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
 
 
(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N° _______________, sediada na rua _______________, 
(Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n° ____________ e do CPF n° ______________ CREDENCIA o(a) Sr(a). __________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF n° ______________, para representar a 
referida empresa junto ao Município de São José do Inhacorá/RS, no Pregão Presencial nº 005/2024, com 
poderes para formulação de propostas, dar lances verbais, interpor recursos, assinar atas e para praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame licitatório. 
 
 
 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 
(data) 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 

 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado ou com carimbo da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 



13 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO III 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Pregão Presencial n° 011/2024     
 
Ao 
Município de São José do Inhacorá/RS 
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
Prezado Senhor, 
 
 

A empresa _______________, com sede na rua _______________, inscrita no CNPJ sob o 
n° _______________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente 
pregão, propõe a esse município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a 
presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

Itens Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima 

Histórico Valor un. 
(R$) 

01 30 300 Prestação de serviços através de uma Escavadeira Hidráulica 
com martelo rompedor de rochas (martelete), usando a 
ponteira piramidal ou ponta ogiva/cônica, com capacidade 
operacional de no mínimo 2.000 kg e energia de impacto 
mínima de 8000 (J) por cm², motor da escavadeira com 
potência mínima de 120 HP, com operador, combustível e 
transporte, ano de fabricação igual ou superior a 2014, para 
futuras contratações conforme a necessidade e a demanda no 
serviço público do Município. 

 

 

 Validade da proposta: 60 dias 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, 
entre outros.  
 
 
 
Data: _____/_____ /__________ 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, nº ____, 
(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal (qualificação), DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 

 
E, por ser a expressão da verdade, assino. 
 
 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 
(data) 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO V 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1 – OBJETO:  
 
1.1 – Registro de preços de serviços de escavação com rompedor de rochas, conforme segue: 
 
2 – ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS ESTIMADOS:  
 
  

Item Descrição do Produto Un. 
Quant. 

Mínima 

Quant. 

Máxima 

Valor Un. 

– R$ 

01 Prestação de serviços através de uma Escavadeira 
Hidráulica com rompedor de rochas, (martelete), usando 
a ponteira piramidal ou ponta ogiva/cônica, com 
capacidade operacional de no mínimo 2.000 kg e energia 
de impacto mínima de 8000 (J) por cm², motor da 
escavadeira com potência mínima de 120 HP, com 
operador, combustível e transporte, ano de fabricação 
igual ou superior a 2014, para futuras contratações 
conforme a necessidade e a demanda no serviço público 
do Município. 

Hora 30 300 593,00 

 



16 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO VI 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE POSSE DA MÁQUINA 
 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, nº ____, 
(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal (qualificação), DECLARA, sob as penas da 
Lei, que a máquina disponível para a realização dos serviços objeto da presente licitação, é de sua 
propriedade. 

 
E, por ser a expressão da verdade, assino. 

 

 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 

(data) 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Carimbo e assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DA MÁQUINA 
 
 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, nº ____, 
(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal (qualificação), DECLARA, sob as penas da 
Lei, que a máquina disponível para a prestação de serviços objeto da presente licitação, com a respectiva 
característica, inclusive sua potência e capacidade, é a seguinte: 
 

NOME DO BEM CARACTERÍSTICAS/POTÊNCIA/CAPACIDADE 

  

 
 

E, por ser a expressão da verdade, assino. 

 

 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 

(data) 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Carimbo e assinatura 

 

 

 

 


